
Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: CONSOLIDADO JUSTIÇA ELEITORAL

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES  DEPENDENTES TOTAL

14101 TSE                                           912                                           163                                               -                                               -                                        1.221                                        2.069                                        3.290 

14102 TRE-AC                                           145                                             22                                               -                                               -                                           156                                           277                                           433 

14103 TRE-AL                                           316                                             58                                             48                                               -                                           352                                           521                                           873 

14104 TRE-AM                                           383                                             66                                               9                                               -                                           425                                           982                                        1.407 

14105 TRE-BA                                           969                                           126                                             57                                               -                                        1.111                                        1.169                                        2.280 

14106 TRE-CE                                           785                                           107                                             20                                               -                                           725                                           868                                        1.593 

14107 TRE-DF                                           268                                             42                                               7                                               -                                           396                                           683                                        1.079 

14108 TRE-ES                                           342                                             59                                               5                                               -                                           402                                           591                                           993 

14109 TRE-GO                                           537                                             92                                             10                                               -                                           576                                           907                                        1.483 

14110 TRE-MA                                           555                                           126                                               6                                               -                                           583                                        1.112                                        1.695 

14111 TRE-MT                                           343                                             66                                               -                                               -                                           355                                           574                                           929 

14112 TRE-MS                                           322                                             46                                               -                                               -                                           358                                           488                                           846 

14113 TRE-MG                                        1.760                                           307                                             44                                               -                                        2.149                                        2.935                                        5.084 

14114 TRE-PA                                           557                                             88                                             12                                               -                                           582                                        1.071                                        1.653 

14115 TRE-PB                                           445                                             80                                               -                                               -                                           454                                           746                                        1.200 

14116 TRE-PR                                           877                                           170                                             42                                               -                                        1.020                                        1.361                                        2.381 

14117 TRE-PE                                           816                                           131                                             45                                               -                                           881                                        1.112                                        1.993 

14118 TRE-PI                                           487                                           104                                             11                                               -                                           481                                           799                                        1.280 

14119 TRE-RJ                                        1.279                                           161                                           419                                               -                                        1.646                                        2.404                                        4.050 

14120 TRE-RN                                           445                                             78                                               -                                               -                                           460                                           683                                        1.143 

14121 TRE-RS                                           817                                           119                                             38                                               -                                        1.003                                        1.102                                        2.105 

14122 TRE-RO                                           279                                             56                                               -                                               -                                           257                                           394                                           651 

14123 TRE-SC                                           500                                             74                                               2                                               -                                           642                                           981                                        1.623 

14124 TRE-SP                                        2.259                                           365                                           204                                               -                                        2.808                                        3.231                                        6.039 

14125 TRE-SE                                           251                                             34                                             21                                               -                                           293                                           382                                           675 

14126 TRE-TO                                           258                                             57                                               -                                               -                                           286                                           388                                           674 

14127 TRE-RR                                           193                                             30                                               -                                               -                                           218                                           451                                           669 

14128 TRE-AP                                           162                                             35                                               -                                               -                                           141                                           258                                           399 

TOTAL                                      17.262                                        2.862                                        1.000                                               -                                      19.981                                      28.539                                      48.520 

Nota(s):

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

1)  Os dados estão de acordo com o informado pelos Tribunais Eleitorais no período compreendido entre 15.1.2026 a 22.1.2026.

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA QUANTIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO
AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

JUSTIÇA ELEITORAL

CONSOLIDADO JUSTIÇA ELEITORAL

DEZEMBRO 2025

14101 TSE                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                                  -                                                                    -    746,00 

14102 TRE-AC                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                                  -                                                                    -    746,00 

14103 TRE-AL                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           439,36                                                                  -    746,00 

14104 TRE-AM                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                        1.617,54                                                                  -    746,00 

14105 TRE-BA                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           658,36                                                                  -    746,00 

14106 TRE-CE                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           184,33                                                                  -    746,00 

14107 TRE-DF                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                             45,70                                                                  -    746,00 

14108 TRE-ES                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           163,82                                                                  -    746,00 

14109 TRE-GO                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           490,75                                                                  -    746,00 

14110 TRE-MA                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           572,57                                                                  -    746,00 

14111 TRE-MT                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                                  -                                                                    -    746,00 

14112 TRE-MS                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                                  -                                                                    -    746,00 

14113 TRE-MG                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           455,10                                                                  -    746,00 

14114 TRE-PA                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           592,97                                                                  -    746,00 

14115 TRE-PB                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                                  -                                                                    -    746,00 

14116 TRE-PR                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           546,46                                                                  -    746,00 

14117 TRE-PE                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           719,38                                                                  -    746,00 

14118 TRE-PI                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           687,63                                                                  -    746,00 

14119 TRE-RJ                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           326,59                                                                  -    746,00 

14120 TRE-RN                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                                  -                                                                    -    746,00 

14121 TRE-RS                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           477,25                                                                  -    746,00 

14122 TRE-RO                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                                  -                                                                    -    746,00 

14123 TRE-SC                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           163,81                                                                  -    746,00 

14124 TRE-SP                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           498,03                                                                  -    746,00 

14125 TRE-SE                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                           387,39                                                                  -    746,00 

14126 TRE-TO                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                                  -                                                                    -    746,00 

14127 TRE-RR                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                                  -                                                                    -    746,00 

14128 TRE-AP                                                        1.784,42                                                        1.235,77                                                                  -                                                                    -    746,00 

14000 JE1

Ato normativo
3
:

Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 

17.3.2025 (R$1.784,42)

Ato normativo
3
:

Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 

29.1.2025 (R$1.235,77)

Não há ato legal. - Não há ato legal.

Nota(s):

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO:

UNIDADE:

DATA DE REFERÊNCIA:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE² EXAMES PERIÓDICOS
ASSISTÊNCIA MÉDICA E 

ODONTOLÓGICA

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita) dos benefícios assistenciais

4) Encontra-se vigente no âmbito da Justiça Eleitoral a Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025, que altera o valor per capita de assistência pré-escolar, a serem praticados a partir do exercício financeiro de 2025, para R$1.235,77.

Descrição da Legislação
1

1) Os dados estão de acordo com o informado pelos Tribunais Eleitorais no período compreendido entre 15.1.2026 a 22.1.2026. E a legislação se aplica a todos os órgãos que compõem a Justiça Eleitoral.

2) Utilização do valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça Especializada, apurado pela Setorial.

3) Encontra-se vigente no âmbito da Justiça Eleitoral a Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025, que altera o valor per capita  de auxílio alimentação, a ser praticado a partir do exercício financeiro de 2025, para R$1.784,42.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR PER CAPITA (R$1,00)

CÓDIGO DESCRIÇÃO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: CONSOLIDADO JUSTIÇA ELEITORAL

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14000 JE                     17.262                       2.862                       1.000                             -                       19.981                     28.539                     48.520 

                    17.262                       2.862                       1.000                             -                       19.981                     28.539                     48.520 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

441,49 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA QUANTIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO
AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-TRANSPORTE

EXAMES PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TSE

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14101 TSE                          912                          163                             -                               -                         1.221                       2.069                       3.290 

                         912                          163                             -                               -                         1.221                       2.069                       3.290 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AC

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14102 TRE-AC                          145                            22                             -                               -                            156                          277                          433 

                         145                            22                             -                               -                            156                          277                          433 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AL

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14103 TRE-AL                          316                            58                            48                             -                            352                          521                          873 

                         316                            58                            48                             -                            352                          521                          873 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

439,36 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AM

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14104 TRE-AM                          383                            66                              9                             -                            425                          982                       1.407 

                         383                            66                              9                             -                            425                          982                       1.407 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

1.617,54 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-BA

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14105 TRE-BA                          969                          126                            57                             -                         1.111                       1.169                       2.280 

                         969                          126                            57                             -                         1.111                       1.169                       2.280 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

658,36 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-CE

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14106 TRE-CE                          785                          107                            20                             -                            725                          868                       1.593 

                         785                          107                            20                             -                            725                          868                       1.593 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

184,33 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-DF

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14107 TRE-DF                          268                            42                              7                             -                            396                          683                       1.079 

                         268                            42                              7                             -                            396                          683                       1.079 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

45,70 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-ES

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14108 TRE-ES                          342                            59                              5                             -                            402                          591                          993 

                         342                            59                              5                             -                            402                          591                          993 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

163,82 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-GO

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14109 TRE-GO                          537                            92                            10                             -                            576                          907                       1.483 

                         537                            92                            10                             -                            576                          907                       1.483 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

490,75 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MA

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14110 TRE-MA                          555                          126                              6                             -                            583                       1.112                       1.695 

                         555                          126                              6                             -                            583                       1.112                       1.695 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

572,57 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MT

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14111 TRE-MT                          343                            66                             -                               -                            355                          574                          929 

                         343                            66                             -                               -                            355                          574                          929 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MS

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14112 TRE-MS                          322                            46                             -                               -                            358                          488                          846 

                         322                            46                             -                               -                            358                          488                          846 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MG

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14113 TRE-MG                       1.760                          307                            44                             -                         2.149                       2.935                       5.084 

                      1.760                          307                            44                             -                         2.149                       2.935                       5.084 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

455,10 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PA

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14114 TRE-PA                          557                            88                            12                             -                            582                       1.071                       1.653 

                         557                            88                            12                             -                            582                       1.071                       1.653 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

592,97 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PB

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14115 TRE-PB                          445                            80                             -                               -                            454                          746                       1.200 

                         445                            80                             -                               -                            454                          746                       1.200 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PR

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14116 TRE-PR                          877                          170                            42                             -                         1.020                       1.361                       2.381 

                         877                          170                            42                             -                         1.020                       1.361                       2.381 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

546,46 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PE

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14117 TRE-PE                          816                          131                            45                             -                            881                       1.112                       1.993 

                         816                          131                            45                             -                            881                       1.112                       1.993 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

719,38 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PI

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14118 TRE-PI                          487                          104                            11                             -                            481                          799                       1.280 

                         487                          104                            11                             -                            481                          799                       1.280 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

687,63 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RJ

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14119 TRE-RJ                       1.279                          161                          419                             -                         1.646                       2.404                       4.050 

                      1.279                          161                          419                             -                         1.646                       2.404                       4.050 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

326,59 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RN

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14120 TRE-RN                          445                            78                             -                               -                            460                          683                       1.143 

                         445                            78                             -                               -                            460                          683                       1.143 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RS

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14121 TRE-RS                          817                          119                            38                             -                         1.003                       1.102                       2.105 

                         817                          119                            38                             -                         1.003                       1.102                       2.105 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

477,25 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RO

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14122 TRE-RO                          279                            56                             -                               -                            257                          394                          651 

                         279                            56                             -                               -                            257                          394                          651 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SC

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14123 TRE-SC                          500                            74                              2                             -                            642                          981                       1.623 

                         500                            74                              2                             -                            642                          981                       1.623 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

163,81 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SP

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14124 TRE-SP                       2.259                          365                          204                             -                         2.808                       3.231                       6.039 

                      2.259                          365                          204                             -                         2.808                       3.231                       6.039 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

498,03 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SE

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14125 TRE-SE                          251                            34                            21                             -                            293                          382                          675 

                         251                            34                            21                             -                            293                          382                          675 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

387,39 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-TO

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14126 TRE-TO                          258                            57                             -                               -                            286                          388                          674 

                         258                            57                             -                               -                            286                          388                          674 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RR

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14127 TRE-RR                          193                            30                             -                               -                            218                          451                          669 

                         193                            30                             -                               -                            218                          451                          669 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEGEC/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AP

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2025

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14128 TRE-AP                          162                            35                             -                               -                            141                          258                          399 

                         162                            35                             -                               -                            141                          258                          399 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

1.784,42 Portaria Conjunta CNJ nº 3-2025, de 17.3.2025 (R$1.784,42)

1.235,77 Portaria Conjunta CNJ nº 2-2025, de 29.1.2025 (R$1.235,77)

0,00 NÃO HÁ

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA.

746,00 NÃO HÁ

Nota:

1) Para o Auxílio-transporte utiliza-se o valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até a data de referência pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça

Especializada, apurado pela Setorial.

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

AUXÍLIO-TRANSPORTE¹

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL


